
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

 

Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 

Avulso 

 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do 

trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o 

seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no 

art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 28/4/1995) 

 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 

                         (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de 

20/11/1995) (Vide Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/2007) 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data 

de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.620, de 5/1/1993 ) 

 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data 

de entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em 

§ 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o 

limite mínimo mensal do salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, 

ressalvado o disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de 

trabalho com empresa ou equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na 

alínea b do inciso II deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, 

de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente 

ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de 

baixa renda. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e 

pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da 

aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de 

contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá 

complementar a contribuição mensal mediante recolhimento, sobre o valor 

correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição em vigor na 

competência a ser complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 20% 

(vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do 

inciso II do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários 

mínimos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 
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sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) (Vide 

Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 

prestem serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por 

intermédio de cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 

títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 

crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 

contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de 

dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)   

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com 

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento 

de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 

estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 

Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de 

empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do 

padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista 

nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente 

dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 

modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de 

patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 
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transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos 

desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no 

prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas 

auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de 

espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual 

de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, 

no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação 

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica 

organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize 

regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades 

diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de 

futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas 

sociedades empresariais beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 

18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos 

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino 

vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou 

para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e 

da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 

29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os 

efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica 

seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de 

terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da 

produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
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II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto 

nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em 

razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos 

ambientais da atividade. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação 

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na 

forma do art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços 

prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o 

caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 

1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o 

adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

(SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa 

jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e 

reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a 

utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a 

transforme em pasta celulósica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize 

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente 

dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta 

proveniente da comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, 

de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta 

Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador 

rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-

A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 

desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e 

do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas 

mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o 

disposto no § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a 

redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e 

alterações posteriores; (Esta alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 

2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou a incidir sobre o faturamento 

mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da 

provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 

de abril de 1990. (A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro 

líquido, passando a alíquota a ser de 8%). 
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§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota 

da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em 

mais 8% pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 

18% por força do art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

 

CAPÍTULO V 

DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

 

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por cento) 

do salário-de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço. 

Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o 

empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata 

o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar 

sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.398, de 7/1/1992) 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição 

obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 

desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, 

também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem 

animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 

industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descorçoamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, 

carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e 

os resíduos obtidos através desses processos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 

22/12/1992) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 5° (VETADO na Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
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§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores 

decorrentes da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º 

deste artigo, a receita proveniente:  

I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria 

ou meação de parte do imóvel rural;  

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do 

§ 10 do art. 12 desta Lei;  

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 

comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 

desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, 

recreação e atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver 

sido trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e  

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal 

aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não 

esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio 

simplificado de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas 

físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores 

para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento 

registrado em cartório de títulos e documentos.  

§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 

produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo 

registro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou 

informações relativas a parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS de cada um dos produtores rurais.  

§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a 

quem hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.  

§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão 

responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.  

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

CAPÍTULO VII 

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 

 

Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a renda líquida dos concursos 

de prognósticos, excetuando-se os valores destinados ao Programa de Crédito 

Educativo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.436, de 25/6/1992) 

§ 1º Consideram-se concursos de prognósticos todos e quaisquer concursos 

de sorteios de números, loterias, apostas, inclusive as realizadas em reuniões hípicas, 

nos âmbitos federal, estadual, do Distrito Federal e municipal. 

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por renda líquida o total 

da arrecadação, deduzidos os valores destinados ao pagamento de prêmios, de impostos 

e de despesas com a administração, conforme fixado em lei, que inclusive estipulará o 
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valor dos direitos a serem pagos às entidades desportivas pelo uso de suas 

denominações e símbolos. 

§ 3º Durante a vigência dos contratos assinados até a publicação desta Lei 

com o Fundo de Assistência Social - FAS é assegurado o repasse à Caixa Econômica 

Federal - CEF dos valores necessários ao cumprimento dos mesmos. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS OUTRAS RECEITAS 

 

Art. 27. Constituem outras receitas da Seguridade Social: 

I - as multas, a atualização monetária e os juros moratórios; 

II - a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e 

cobrança prestados a terceiros; 

III - as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de 

fornecimento ou arrendamento de bens; 

IV - as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras; 

V - as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais; 

VI - 50% (cinqüenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma do 

parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal; 

VII - 40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões dos bens 

apreendidos pelo Departamento da Receita Federal; 

VIII - outras receitas previstas em legislação específica. 

Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm o seguro 

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, de 

que trata a Lei nº 6.194, de dezembro de 1974, deverão repassar à Seguridade Social 

50% (cinqüenta por cento) do valor total do prêmio recolhido e destinado ao Sistema 

Único de Saúde - SUS, para custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados 

vitimados em acidentes de trânsito. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Seção I 

Dos Segurados 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 

suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de 

doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às 

Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado 

facultativo.  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses 

se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses 

para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus 

direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados 

neste artigo e seus parágrafos.  

 

Seção II 

Dos Dependentes 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 

judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei n° 12.470, de 31/8/2011)  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta 

ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso com redação dada 

pela Lei n° 12.470, de 31/8/2011) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui 

do direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante 

declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma 

estabelecida no Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 

casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° 

do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção VIII 

Da Pensão por Morte 

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  
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Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor 

da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse 

aposentado , por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 

desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos 

direitos inerentes a essa qualidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, 

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§2 º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que 

falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se 

preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou 

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a 

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.839, de 

5/2/2004) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam 

ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, 

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  

 

Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em 

dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.  

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-

se-á da percepção do primeiro pagamento.  

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de 

autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.839, de 5/2/2004) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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